
 
  

 

CONSERTO  
PORTÃO 

 

Processo Administrativo de Contratação  

015/2021  



 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO N. 015/2021 
 

REQUISIÇÃO DE COMPRA 
 
Funcionário (a): Franciane Zoz. 
Setor: Administrativo. 
Especificação da contratação (material/serviço): Conserto do motor do portão eletrônico de 
acesso principal da Amvali. 
 

TABELA DE MATERIAIS/SERVIÇOS 
MOTOR DE PORTÃO ELETRÔNICO PECCININ  LIGHT 

Nº Objeto Quantidade Especificação Valor estimado 

01 Rolamento  2 Rolamento 6201 ½ NSK 1L R$ 30,00cada 

02 Central 1 Central MKN MIXX PC2 R$ 150,00 

03 Mão de obra 1 Mão de obra R$ 100,00 

   Total R$ 310,00 

 
Jaraguá do Sul, 22 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 

FRANCIANE ZOZ 
Analista Financeiro AMVALI 

 
 
 

Autorização de Cotação: 
Pelo presente, e nos termos da requisição acima, autorizo o processo de cotação do objeto 
especificado. 
 
 
 
 
 

JULIANA DEMARCHI 
Diretora Executiva da AMVALI 
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Abertura de Processo 015/2021 
 

A Associação dos Municípios do Vale do Itapocu - AMVALI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 83.784.090/0001-86, com sede na Rua Arthur Gumz, 88, Vila 
Nova, CEP 89.259-340, nesta Cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina simplesmente 
denominada “AMVALI”, representada neste ato pelo Presidente, Sr. Clézio José Fortunato, e por 
sua Diretora Executiva, Sra. Juliana Demarchi, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 
intenção de realizar o conserto do motor do portão eletrônico da associação. 

 
Descrição do serviço:   
 
MOTOR DE PORTÃO ELETRÔNICO PECCININ  LIGHT 

Objeto Quantidade Especificações Prazo 

Rolamento  2 Rolamento 6201 ½ NSK 1L Imediato 

Central 1 Central MKN MIXX PC2 Imediato 

Mão de obra 1 Mão de obra Imediato 

Propostas: 
As propostas deverão ser enviadas no e-mail financeiro@amvali.org.br até o dia 28/06/2021 às 
12h00m. 

 

Jaraguá do Sul, 22 de junho de 2021. 

 
 
 

JULIANA DEMARCHI 
Diretora Executiva da AMVALI 

mailto:financeiro@amvali.org.br


23/06/2021 16:26:43

SOLUÇÕES COMPLETAS EM  SEGURANÇA ELETRÔNICA
Orçamento N°: 21/0620 - Resposável: - Franciane Zoz Data: 23/06/2021

Nome: AMVALI - Associação dos Municípios do Vale do Itapocu Fone: (47)3370-7933
Endereço: Arthur Gumz, 88, Vila Nova Cidade: Jaraguá do Sul

E-mail: financeiro@amvali.org.br Equipam. Portão Eletronico
Ítem Qtde. Tipo Descrição dos Produtos Valor Unit. Valor Total. Ob:

1 2 pc Rolamento 6201 1/2 ZZ CN R$ 18,00 R$ 36,00
2 1 pc Central MKN MIX PC2 R$ 120,00 R$ 120,00
3 1 un Mão de Obra\Engraxar motor\instalação  e configuração da Central R$ 200,00 R$ 200,00
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20

-1 Desconto/Arredondamento
Valor a Vista Total R$ 356,00

Garantia do Equipamento 1 ano - Garantia da Instalação 3 meses
*Orçamento válido por 02 dias, até 25/06/2021
*Condições de pagamento: Boleto ou depósito P/ 15 dias maximo,  C/nota fiscal

**Parcelamento no cartão acréscimo de 4,6% e mais 1,50% ao mes por conta do cliente em até 12x.
***Canaletas ou qualquer outra infraestrutura que não consta no orçamento è fora a parte se nessecitar.



Orçamento Data:
Hora:

(47)3055-3608Telefone:
Cliente: ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO VALE DO ITAPO

Telefone: (47)3370-7933

R ARTHUR GUMZ, 88, VILA NOVAEndereço:

22/06/2021

16:37:41

EDSONVendedor:

HOMETEC
R WALTER MARQUARDT - 155 CNPJ: 34.523.870/0001-67

Vendashometec@gmail.com

Orçamento - 001475

E-Mail:

Cidade: JARAGUA DO SUL UF: SC

CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE. TOTALPREÇO
PRODUTO

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
NCM

294 2,000 R$ 36,00R$ 18,00ROLAMENTO DIVERSOS 86071911

87 1,000 R$ 110,00R$ 110,00CENTRAL MKN MODELO PECC 84799090

607 1,000 R$ 45,00R$ 45,00MAO DE OBRA DE BANCADA TECNICA OU MECANICA 00000000

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R$ 191,004,000 TOTAL:ITENS: 3,00

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R$ 191,004,000 TOTAL:ITENS: 3,00

-----------------------

R$ 0,00

R$ 191,00

DESC/AC.:

TOTAL:

FORMA DE PAG.: A PRAZO

ENTREGA: 10 DIAS

GARANTIA DE 12 MESES

0,00A VISTA:

191,00A PRAZO:

ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO VALE DO ITAPOCU
----------------------------------------------------------

terça-feira, 22 de junho de 2021JARAGUA DO SUL ,

----------------------------------------------------------
HOMETEC

DOCUMENTO VCTO VALOR PORTADOR OBS

001475/01-1 22/07/2021 191,00 A prazo



DESCRIÇÃO QTDA VL UNIT. TOTAL 
ROLAMENTO 6201 1/2 NSK 2 10,00R$           20,00R$                  

CENTRAL MKN MIXX PC2 1 95,00R$           95,00R$                  
MÃO DE OBRA 1 130,00R$         130,00R$                

245,00R$                

Garantia Equipamento: 12 meses
 Condição Pagamento: A COMBINAR

Prazo De Instalação: A Combinar 
Validade Orçamento: 5 Dias 

contato@jdautomacao.com.br

CLIENTE: A Associação dos Municípios do Vale do Itapocu - AMVALI, CONTATO: 

FIXO E WHATSAPP: 
(47) 3017-6262  

CNPJ: 07.137.175/0001-94
JD DISTRIBUIDORA DE AUTOMACAO E 

Jaraguá do sul, 23 junho de 2021

TOTAL 



MAGEDO LTDA ME - CNPJ 03.772.974/0001-81
Rua Max Wilhelm 901, Bairro Vila Baependi - Jaraguá do Sul (SC)
(47) 99163-1513 e (47) 3371-0109
E-mail - comercial@lojamagedo.com

AMVALI - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO VALE DO ITAPOCÚ
Rua Arthur Gumz, 88, Vila Nova, Jaraguá do Sul/SC

Orçamento número 163 de 24/06/2021 

Conforme solicitado, segue orçamento:

Item Material Quantidade R$ unitário Preço final

ROLAMENTO 6201 1/2 NSK 1L 2 30,00R$         60,00R$                 
1039 CENTRAL DE PORTÃO MKN MIXX PC2 1 105,00R$       105,00R$               

MÃO DE OBRA 200,00R$               
TOTAL 365,00R$             

Prazo de entrega - 5 dias úteis após a confirmação do pedido;

O valor da mão de obra será inserido no valor do produto para fins de emissão de CUPOM FISCAL/NOTA FISCAL.

Marcelo Tank  - departamento comercial
MAGEDO LTDA
24/06/2021

Validade da proposta - 5 dias;

Garantia - 3 meses por defeito de fabricação;
Forma de pagamento - à vista, cartão de débito, cartão de crédito ou boleto;

Será emitido CUPOM FISCAL e caso optem pela NOTA FISCAL, esta também poderá ser emitida;



Orçamento Data:
Hora:

(47)3275-3098Telefone:
Cliente:AMVALI

Telefone: (00)00000-0000

.Endereço:

23/06/2021
07:53:26

ADEMIR Vendedor:

PORTEC
RUA JOAO PLANINCHEK - 1479 CNPJ: 00.572.556/0001-52
alberto@portecsc.com.br

Orçamento - 008349

E-Mail:

Cidade: JARAGUA DO SUL UF:SC

CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE. TOTALPREÇO
PRODUTO

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------NCM

2212 2,000 R$ 40,00R$ 20,00ROLAMENTO 6201 1/2 NSK 1L 84821010
719 1,000 R$ 110,00R$ 110,00CENTRAL MKN MIXX PC2 84799090

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R$ 150,003,000 TOTAL:ITENS: 2,00

CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE. TOTALPREÇO
SERVIÇO

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------NCM

1184 1,000 R$ 80,00R$ 80,00MAO DE OBRA BANCADA 99999999
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

R$ 80,001,000 TOTAL:ITENS: 1,00

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R$ 230,004,000 TOTAL:ITENS: 3,00

 ORÇAMENTO PARA CONSERTO DO MOTOR DE PORTÃO

-----------------------

R$ 0,00

R$ 230,00

DESC/AC.:

TOTAL:

FORMA DE PAG.: A PRAZO

ENTREGA: 10 DIAS
GARANTIA DE 12 MESES

0,00A VISTA:
230,00A PRAZO:

AMVALI
----------------------------------------------------------

quarta-feira, 23 de junho de 2021JARAGUA DO SUL ,

----------------------------------------------------------
PORTEC

DOCUMENTO VCTO VALOR PORTADOR OBS
008349/01-1 23/07/2021 230,00 A prazo











 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO N. 015/2021 
 

HOMOLOGAÇÃO – CONSERTO MOTOR DO PORTÃO  
 

Justificativa da Contratação: Devido ao motor do portão eletrônico ter parado de funcionar foi 
solicitado cotação para reparo do mesmo e dentre as empresas que ofereceram proposta a 
Hometec foi a que apresentou o menor preço, dentro da demanda solicitada. 
 
Razão Social: HOMETEC SEGURANÇA TÉCNICA LTDA  
CNPJ: 34.523.870/0001-67 
Endereço: Rua Walter Marquardt, 155 - Vila Nova, Jaraguá do Sul - SC, 89259-700 
Telefone: 47 3055-3608 
Vendedor (a): Edson 
Regularidade Fiscal: Situação Regular, de acordo com comprovantes anexos. 

 
TABELA DE PRODUTO/PREÇO OFERTADO 

 

Nº Objeto Quantidade Especificação Valor total 

01 Rolamento 2 ROLAMENTO DIVERSOS R$ 36,00 

02 Central 1 CENTRAL MKN MODELO PECC R$ 110,00  

03 Serviço 1 MAO DE OBRA DE BANCADA TECNICA OU MECANICA R$ 45,00 

Valor total  R$ 191,00 

Declaro que os recursos necessários para tal contratação estão disponibilizados junto à conta 
bancária n. 05223-0, Banco 341 – Itaú, que serão bloqueados a partir da autorização de compra 
para fins de resguardar o crédito necessário para o adimplemento do futuro compromisso.  
O pagamento será via boleto bancário, com vencimento para 30 dias após a realização do serviço e 
apresentação da nota fiscal eletrônica. 

 
 

Jaraguá do Sul, 28 de junho de 2021. 
  
 

 
Autorização de Compra: 
Pelo presente, e nos termos da requisição acima, autorizo o processo de contratação do objeto 
especificado. 

 
 
 
 
 

 JULIANA DEMARCHI 
Diretora Executiva da AMVALI 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
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Arquivamento 42206240974 Protocolo 203497856 de 07/08/2020 NIRE 42206240974
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Chancela 285732935355429
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/08/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

10/08/2020

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO PARA 

SOCIEDADE LIMITADA HOMETEC SEGURANCA TECNICA LTDA 

  

 

 

MATHEUS MARQUES, brasileiro, natural de Jaraguá do Sul – SC, Solteiro, nascido 

em 02/05/1999, empresário, CPF nº 123.474.069-90, Carteira de Identidade nº 

6.452.931, expedida pela SESP de SC, residente e domiciliado à Rua Marechal 

Deodoro da Fonseca, n° 790, Apto 33, Bairro Centro, Jaraguá do Sul - SC, CEP 

89.251-700, Empresário Individual, com sede na Rua Walter Marquardt, n° 155, Sala 

05 Bairro Vila Nova, Jaraguá do Sul - SC, CEP 89.259-700, inscrito na Junta 

Comercial sob o NIRE 42104800288 e no CNPJ sob n° 34.523.870/0001-67, fazendo 

uso do que permite o § 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada 

pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/2008, ora transforma o seu registro de 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que 

admitiu a sócia FERNANDA PASINI, brasileira, natural de Tuparendi - RS, Solteira, 

nascida em 01/10/1980, empresária, CPF nº 810.924.820-91, Carteira de Identidade nº 

7.669.355, expedida pela SESP de SC, residente e domiciliado à Avenida Marechal 

Deodoro da Fonseca, n° 790, Apto 33, Bairro Centro, Jaraguá do Sul - SC, CEP 

89.251-700, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, na qual 

se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam 

mutuamente todos os sócios: 

 

DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETIVO, INICIO E PRAZO. 

 

Cláusula 1ª - A sociedade gira sob a denominação social HOMETEC SEGURANCA 

TECNICA LTDA, fica constituída uma sociedade limitada que será regida por este 

contrato social, pela Lei 10.406/2002 e supletivamente pela Lei das Sociedades 

Anônimas. 

 

Cláusula 2ª - A sociedade tem a sua sede e domicilio na Rua Walter Marquardt, n° 

155, Sala 05 Bairro Vila Nova, Jaraguá do Sul - SC, CEP 89.259-700. 

 

Cláusula 3ª - O objetivo social é: comércio varejista de material elétrico; manutenção 

e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente. 

 

Parágrafo primeiro: A sociedade poderá a critério dos sócios e com a observância 

das exigências legais, acrescentar outros ramos de atividade aos seus objetivos sociais, 

mediante alteração contratual. 

 

Parágrafo segundo: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinado por todos os sócios. 

 

     Cláusula 4ª - A sociedade iniciou as suas atividades em 12 de agosto de 2019. 

 

Cláusula 5ª - A sociedade será por prazo de duração indeterminado. 

 

CAPITAL, COTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADE. 

 

Cláusula 6ª - O capital social já totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente do país é de 5.000 (cinco mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ASaYQq4KEst0fRfuu2GmRw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 12347406990-MATHEUS MARQUES|81092482091-FERNANDA PASINI
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cada uma, totalizando o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo subscrito e 

integralizado pelos sócios como segue: 

 

MATHEUS MARQUES (sócio ex-empresário) detentor de 5.000 (cinco mil) cotas, 

no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), já totalmente subscrito e integralizado, com 

a utilização do capital social já integralizado anteriormente na firma empresária, que 

ora se transforma nesta sociedade empresária limitada, transfere neste ato, 

onerosamente, a sócia ora admitida FERNANDA PASINI, 4.990 (quatro mil 

novecentos e noventa) cotas no valor de R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa 

reais), dando a mesma total, geral e irrevogável quitação das quotas transferidas, nada 

mais tendo a reclamar, no presente ou no futuro, dos sócios ou da sociedade. 

 

O Capital Social fica assim dividido entre os sócios: 

 

a) MATHEUS MARQUES, 10 (dez) cotas no valor de R$ 10,00 (dez reais) – 2% 

 

b) FERNANDA PASINI, 4.990 (quatro mil novecentos e noventa) cotas no valor 

de R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa reais) – 99.80% 

 

Cláusula 7ª - As cotas  são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas  a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 

de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

Cláusula 8ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

AUMENTO DE CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIOS E DIMINUIÇÃO DE 

CAPITAL. 

 

Cláusula 9ª - Em caso de aumento de capital, terão preferência para a subscrição os 

cotistas em igualdade de condições exata das cotas que possuírem. 

 

Cláusula 10ª - O sócio que desejar retirar-se da sociedade ou transferir as suas cotas 

deverá notificar os outros, por escrito, para que as outras partes renunciem ou exerçam 

seu direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir do recebimento da notificação a qual deverá discriminar preço, forma e prazo de 

pagamento. Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de preferência as 

cotas poderão ser livremente transferidas. 

 

Cláusula 11ª - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado.  

 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação aos seus sócios. 

 

Cláusula 12ª - Em caso de diminuição do Capital a mesma será igual e proporcional 

a cota de cada um. 
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EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E 

PREJUÍZOS. 

 

Cláusula 13ª - O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. 

 

Cláusula 14ª - No fim de cada exercício social, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, obedecido as prescrições legais e 

técnicas pertinentes a matéria. 

 

Cláusula 15ª - Os lucros líquidos apurados poderão ser distribuídos dentro do mesmo 

exercício, através de levantamento de balancetes mensais, ou do exercício 

subsequente, em partes iguais a cada uma das cotas, cabendo a cada sócio tantas partes 

quanto as cotas possuídas, podendo a critério dos sócios ficarem em reserva na 

sociedade. 

 

Cláusula 16ª - Os prejuízos que porventura se verificarem, serão mantidos em conta 

especial, para serem amortizados em exercícios futuros e não o sendo, serão suportados 

pelos sócios, proporcional as cotas possuídas de cada um. 

 

Cláusula 17ª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

 

ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE. 

 

Cláusula 18ª - A administração da sociedade caberá a sócia FERNANDA PASINI, 

cabendo-lhe representá-la INDIVIDUALMENTE, ativa e passivamente, em juízo ou 

fora dele, com os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado no 

entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social, 

especialmente na prestação de avais, endossos, fianças, cauções de favores ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens móveis e imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  

 

Parágrafo Primeiro - O sócio MATHEUS MARQUES será somente sócio, não 

tendo portanto desempenho na sociedade. 

 

Parágrafo Segundo- Fica vedado aos sócios, prestarem  avais, endossos, fianças,  

cauções de favores a terceiros. 

 

Cláusula 19ª -  Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Cláusula 20ª - As deliberações sociais, ainda que impliquem em alterações 

contratuais, poderão ser tomadas pelos sócios, que representam a maioria absoluta do 

capital social. 

 

Cláusula 21ª - A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais exigidos em lei e 

regulamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Cláusula 22ª - O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

Cláusula 23ª - A sociedade limitada rege-se supletivamente pelas normas da sociedade 

anônima (artigo 1.053, parágrafo único do Código Civil, Lei 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002). 

 

Cláusula 24ª - Fica eleito o foro de Jaraguá do Sul para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

Cláusula 25ª - E por estarem assim justos e contratados fazem em 1 (uma) via, de 

igual teor e forma o presente instrumento o qual, depois de lido e achado conforme, 

rubricam todas as vias e assinam. 

  

Jaraguá do Sul, 05 de agosto de 2020. 

 

 

                 

 FERNANDA PASINI 

 

 MATHEUS MARQUES 
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10/08/2020

Cpf: 81092482091 - FERNANDA PASINI

Cpf: 12347406990 - MATHEUS MARQUES

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42206240974
CNPJ 34.523.870/0001-67
CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2020
SOB N: 42206240974

046 - TRANSFORMACAOEVENTO
002 - ALTERACAOATO
203497856 - 07/08/2020PROTOCOLO
HOMETEC SEGURANCA TECNICA LTDANOME DA EMPRESA

203497856           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ



Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletronica

HOMETEC SEGURANCA TECNICA LTDA

42210734523870000167550000000014981477359412

Natureza da Operação

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS

Chave de Acesso da NFe para consulta de autenticidade

42210734523870000167550000000014981477359412

DANFE

Consulta de Autenticidade no portal nacional da NFe

www.nfe.fazenda.gov.br./portal ou no site da sefaz autorizada

0-Entrada 1- Saída 1

N°:

Série: 0

1498

Inscrição Estadual Insc. Estadual Subst. Tributário CNPJ Registro EPEC

Protocolo Autorização do uso

34523870000167260192716

342210126277441

R WALTER MARQUARDT, 155, VILA NOVA
JARAGUA DO SUL - SC
CEP: 89.259-700
Fone: (47) 3055-3608

financeiro.hometec@gmail.comEmail:

12/07/2021

Folha: 1/1

Peso Bruto

11:13:00
Hora saída/Entrada

DESTINATÁRIO/REMETENTE
Razão Social/Nome

001078/ ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO VALE DO ITAPOCU
Endereço
R ARTHUR GUMZ, 88

Municipio
JARAGUA DO SUL

CPF/CNPJ

83784090000186

Data da Emissão

Data saída/Entrada

12/07/2021

12/07/2021VILA NOVA
CEP

89259340

Fone/Fax
4733707933

Inscrição Estadual
0

FATURA/DUPLICATA
Duplicata Duplicata DuplicataVencimento Vencimento VencimentoValor Valor Valor

27/07/2021 191,00000001498/001

Valor Por Extenso

CÁLCULO DO IMPOSTO
Base Calculo ICMS

R$ 0,00

Valor ICMS Base Calculo ICMS Substituição Valor ICMS Substituição Valor Total dos Produtos

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 191,00
Valor do IPI

R$ 0,00

Valor Total da Nota

R$ 191,00

Outras Despesas Acessórias

R$ 0,00

Valor Frete Valor Seguro Desconto

R$ 0,00 0,0000 R$ 0,00

UF CNPJRazão Social
MATHEUS MARQUES

Placa do VeículoFrete
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

9-Sem Frete ABC1234 SC 34523870000167
Endereço
RUA: WALTER MARQUARDT

Município
JARAGUA DO SUL

UF
SC

Inscrição Estadual
260192716

Quantidade

3

Espécie Marca Numeração Peso Líquido

UND -0- 0 0,00 0,00

CENTO E NOVENTA E UM   REAIS

Bairro

UF
SC

CEST

DADOS DO PRODUTO

Total
 BC

 ICMS
%

ICM

Valor%

DescontoQtde UNCFOPNCM/SHDescrição dos ProdutosCódigo PreçoCST
Valor
ICMS

0102 0,00 0,00 0,00ROLAMENTO DIVERSOS294 86071911 5102 UN2,00 0,000,00 81,0040,50

0102 0,00 0,00 0,00CENTRAL MKN MODELO PECC87 84799090 5102 UN1,00 0,000,00 110,00110,00

0

Ces.NF-e  |  CES Sistemas  |  0800 721 2455  |  www.csistemas.com.br

NF-e
1498N°

Série:
Data do Recebimento Identificação e Assinatura do recebedor

Modelo danfe: Simples

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES

DADOS ADICIONAIS

Informações Complementares Reservado ao Fisco

1/1Folha:

Recebemos de HOMETEC SEGURANCA TECNICA LTDA (34523870000167), os produtos constantes neste DANFE - 001078/ ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO
VALE DO ITAPOCU (83784090000186), conforme NF-e Número/Série: 1498/0 emitida em 12/07/2021 no valor de R$ 191.00
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